
PREGAO PRESSENCI_AL No  2019.09.11,1 

AQUISIcAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENCQAO 
ESPECIALIZADA EM SAUDE DESTE MUNIC(PIO, 
CONFORME ANEXO DESTE CERTAME. 

0 Mu nicip„o de  Ame;roz  estado do Ceara atrav@s da Comissao Permanente de  1 icitaçân 

devidamente nomeada pela Portaria n° 74/2019, de 01 de Abril de 2019, toma pUblico pars 
conhecimento dos interessados quo, na data, horikdo e local abaixo previstos, abrira licitacao, 
na modalidade Pregao Presencial, do tipo "MENOR PREQO POR ITEM", para atendimento do 
objeto desta licitag6o, de acordo corn as condigoes estabelecidas nests Edital, observadas as 
dispo°icOes  cohgdas na I e; Federal n o  &666/93 s  sues aferacaes pasteriores, na Lei Federal 
n° 10.520, de 17/07/2002, sob a conducao do Pregoeiro Antonio Victor Lurran AraUjo Viana 
e sua equips de apoio composts por Francisco Huendet Alencar Bezarra a Ana Lucia 
Carvalho de Brito, nomeados pale Portaria n° 74/2019, de 01 de Abril de 2019. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HABILITACAO E PROPOSTAS serao recebidos em sessao 
marcada para: As 09h00min, do dia 24 de setembro de 2019. Na Prefeiura Muni 
Arneiroz, localizada na Praca Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Co, CEP: 63.61 
e-mail:  Iicitacaoarneirpz amail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

DOS eNEXOS_ 

Sao pates integrantes dente Edital as seguintes anexos: 
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREC;OS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAQAO/ MODELO DE PROCURAQAO 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

IS - DO OBJETO 

1.1- A presents licitacao tern como objeto a AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENQA0 'ESPECIALIZADA EM SAUDE DESTE 
MUNICIPIO, CONFORME ANEXO DESTE CERTAME. 

2 ^ . v- 0AS RESTRtg0ES E %^.nuDICCCES DE PARTICIPAŷn0 

2,1- RESTRIcOES DEPARTICIPAC,AO: 

2.1.1- Nao podera participar empress declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, 
que Ihas tenham sido aplicadas, por forca da Lei de Licitagoes n 2  8.666, de 21 de julho de 1993 
e suss alteragoes posteriores a da Lei do Pregao n° 10.520, de 10 de julho de 2002. 

2.1.2- -Nao podereparticiparempresa corn falcncia decretada; 

2.1.3- Nao sera admitida a participaqAo de interessados sob a forma de consorcio ou grupo de 
ernpresas: 

2.1.4- Quando um dos s6cios representantes ou responsaveis tecnicos da Licitante participar 
de mais de uma empress especializada no objeto desta Licitacâo, somente uma delas poderS 
participar do certame licitatorio. 

2.2- DAS CONDICO€S De PARTICIPAyAO: 

de 
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2.2.1- Poderá participar do pregâo qualquer pessoa fisica e/ou juridica localizada em qualquer 	.....( 
Unidade da Federaçao, desde qua atenda a todas as exigencias constantes deste edital e. seus 	:m / 
anexos. 	 '. ... 	i 

2.2.2- Em se tratando do Microempresa ou do Emprosa do Pequeno Porte, nos termos d4 -Lei 
Coniplementar n° 12312006, pars quo ossa posse gozar dos benoficios previstos nos arts. 42 a 
45 da referida Lei é nocessário, no ato do crodonciamento do licitanto, a apresontaçao do 
Certidao expedida pale Junta Comercial, nos termos do art. 8 0  da IN n° 10312007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comercio. 

2.23- Caso 0 proponente enquadrado na condiçao do microemprosa ou empress do pequeno 
Porte nâo aprosente a certidâo, na forms do item anterior, este poderé participar do 
procedimento Iicitatório, sem direito, entretanto, a fruicâo dos beneficios previstos nos arts. 42 a 
45 da Lei Complementar n.° 123/2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentaçao necessária a Proposta do Preços, born como a Habilitacao, deverA ser 
apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hors e 
local indicado no preambulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAQAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 —PROPOSTADE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.09.11.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAQAO 
PREGAO PRESENCIAL No 201 9.09.11.1 

3.2- E obrigatOria a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREQOS. 

3.3- Os Documentos do Habilitaçáo o as Propostas de Preços deverão ser aprosentadas por 
preposto da licitante corn poderes do reprosontaçao legal, através do procuracao pUblics, ou 
particular corn firma roconhecida. A Mo apresentacao nao implicaré em inabilitaçao. No 
ontanto, o represenlante nâo poderé pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver 
sondo representada par um do seus dirigentes, qua devera aprosontar capia do contrato social 
o docurnento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar as Documentos de Habilitacão e as Propostas do 
Preços do mais do urns hcitante. Porérn, nenhuma pessoa, ainda qua rnunida do procuraçâo, 
poderâ representar mais do uma licitante junto a Comissáo, sob Pena de exclusao surnária das 
licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE No 02. 

4.1- Os Documontos do Habilitacâo deveräo sor aprosentados da seguinte forms: 

4.1.1- Em originals ou publicacâo em Orgao Oficial, ou, ainda, par qualquor processo do cOpia 
autenticada em CartOrio, exceto pare a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exciusivarnonto am original; 
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412- Dentro do pram do validade, pare aquoles cuja validado posse se expirar. Na hipOtose 
do documento riâo confer expressamente o prazo de validado, devera ser acompanhado de 
declaraçâo ou regulamentação do órgäo emissor quo disponha sabre a validade do mesmo. Na 
ausénda de tal declaracao ou regulamentação, o documento sera considerado vopel9-
prazo de 30 (trinta) dies, a partir cia data do sua emissâo 

4.13- Preferendalmente, rubricados e numorados sequencialmonte, na ordem deste Edital, cia 
pnrneira a ultima pagina, do modo a refletir seu numero exato 	 Qq T ...... 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE N° 01. 
p 

4.2.1- As propostas deverao ser apresentadas em papal timbrado da licitante, preenchda.1raC) , 
ünica via datilografaclas/digitadas ou impresses por qualquer procosso mecânica, eletroniba ou 
manual, sem omendas, rasuras Cu entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.31- A razao social local da sede e o nümero do inscriçào no CNPJ da licitante; 

4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3- Indicaçao do prazo do validade des propostas, nac inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados cia data da apresentação das mesmas; 

4.3.4- Preço unitário a total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos 0 por 
extenso o valor total da proposta, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive 
tributos, taxes, contribuiçOes e denials encargos incidentes direta e indiretamente no objoto deste 
Ed ita I; 

4.3.5- Planilha do Preços, contendo preços unitérios e totals do todos os itens, constantes no 
ANEW I - TERMO DE REFERENdA. 

4.36- CorrerAo par come da propononte vencedora todos Os custos quo porventura doixar do 
explicitar em sue proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergéncia ontre os valores propostos, provalecerao Os descritos por extenso 
e, no caso do incompatibilidade entro os valores unitário e total, prevalecora o valor unitário. 

4.3.8 - Declaraçâo de quo assume inteira responsabilidade pals entrega dos produtos, e qua 
serâo executados conforme oxigéncia editalida e contratual, e qua serao iniciados a partir da 
data de recebimento da ordem do cornpra 

5.0- EXIGENCIAS PARA HABILITAcA0: 

5.1- HABIIJTAcAO JURIDICA: 

5.1.1- Cédula de idontidade do(a) rosponsAvel legal ou signatario(a) da proposta. 

5.1.2 - Ato constitutivo, ostatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidamento registrados, em as tratando do sociedades comerciais ou o Registro Comercial 
em caso do empress individual, e no caso do sociedado par açOes, acompanhado da ata da 
assemblAla quo olegeu seus atuals administradores. Em se tratando do sociedados civis, 
inscriçâo do ato constitutivo, acompanhado do prove cia diretor(a)ia em exercicia. 

5.1.3- PROVA DE INSCRIcAO NA: 
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a)Fazenda Federal (CNPJ); 

/ & 
b) Fazenda Estadual (COF), 	 (F 

c)Alvaradefundonamento.  

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABAL.HISTA: 	 1)  7 

5.2.1- Prove do regularidade pars corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilia 
ou sedo da licitanto. 

a) A cornprovação de quitaçâo pare corn a Fazonda Federal deverâ ser felts atraves da 
Certidâo Negative do Tributos e ContribuiçOes Federais e da Divide Ativa da Uniâo, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 02052007. 

b) A comprovacâo de regularidade pars corn a Fazenda Estadual deverâ ser feita através do 
Certidão Consolidada Negative do Débitos inscdtos na Divida Ativa Estadual; 

c) A comprovacâo de regularidade pare corn a Fazenda Municipal devera ser feita atraves de 
Cortidao Consolidada Negative do Debitos inscritos na Divide Ativa Municipal. 

5.2.2- Prove de situaçâo regular perante o Fundo do Garantia por Tempo de Servico - FGTS, 
atraves do Certificado de Regularidade do Situaçao - CRS e; 

5.2.3- Prove do inexistencia de débitos inadimplidos parents a Justiça do Trabaiho, rneclianto a 
apreserttaçao de Certidâo Negative do Débitos Trabalhistas - CNDT; 

5.3- QUALIFICAAO TECNICA 

5.3.1- Atestado fomecido por pessoa juridica do direito pUblico ou privado, corn identificaçâo e 
firma reconhocida do assinanto, acompanhado do docurnento contratual ou equivalents 
(previsto no art. 62 da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posterioros) e de note fiscal 
correspondento, que comprove quo o(a) licitante fomeccu ou estoja fornecendo produtos 
compatIvois em caracteristicas corn o objeto desta Iicitaçao. 

5.3.2 - Cornprovaçâo da AutoAzaço de funcionarnento da empress licitante expedido pela 
Vigilância Sanitaria do Ministérlo da Saude (ANVISA), compatIvel corn o objeto desta Iicitaçäo. 

5.4- OUALIFICAcA0 ECONOTQHCO-flNANCEIRA: 

5.4.1- Tratando-se do Sociedade Anonima, publicaçâo em Diario Oficial ou jamal de grando 
circulacao ou côpia autenticada do Balanço Fiscal correspondente so ültimo exerciclo social 
encorrado, devidamento registrado na Junta Cornercial da sede do licitanto, corn as respectivas 
dernonstraçôes do Contas de Resultados. Os demais tipos societérios deverao apresentar 
cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, TERMOS DE ABERTIJRA E 
ENCERRAMENTO), dovidarnente registrado na Junta Cornorcial da sede do licitante e 
assinado par contador habilitado, acompanhado da respective CRP (Certidao de 
Regularidade Protissionafl, reservando-se a Cornissao 0 diroito do exigir a apresentacao do 
Livro Diário pare verificaçao dos valores, assinados por contador habilitado. 

5.4.1.1 - A licitante corn menos de 1 (urn) anode existGncia aprosontarâ balanço do abertura, 
devidarnente registrado ia Junta Comorcial da sede do licitante, autenticado por profissional 
credenciado na forma exigida no item 4.4.1 desto odital. 
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5.41.2 - Certidao negative de faléncia o concordata expedida polo Distribuidor Judicia(4aiede 
da proponents, Justiça Ordinéria; 	 / 

55 - OUTRAS EXIGENCIAS 	 -; 
AD / 

5.5.1-  Declaraçao expressa do quo atonde so disposto no Art 70,  inciso XXXIII da CF18 

55.2 - Certidãa Simplificada e a Especifica expedida pela junta comercial da Sededo 
Licitante, não superior a 30 (trinta) dias, tomando-se par base a data prevista pare 
abertura do certame, comprovando todos Os abs da empress (Inscrição, 
Enquadramento, alteraçOes de dados, etc). 

5.5.3- Certidao negative do debito junto a fazenda municipal da soda da contratante. 

5.5.4- A documontaçao doverá ser apresentada em qualquer processo do fotocOpia, 
obrigatoriarnente autenticada em CartOrio. Caso a documentaçao tenha sido eniltida pale 
Internet, so será aceita so for original, so for cOpia deverá tambern sor autenticada em Cartorio. 

6-5.5- Os documentos apresentados devorao ser, obrigatoriamento, da mosma sede, ou seja, 
so da rnatdz, todos da matriz, so do algurna filial, todos da mesrna filial, corn exceçâo dos 
docurnentos quo sâo vâlidos pars rnatriz 0 todas as filiais. Caso a Emprosa seja vencedora, 
será corn a sede qua aprosentou a docurnentaçào. 

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1- A abortura da prosento licitaçâo dar-se-á em sessão püblica, dirigida por urn Pregoeiro, a 
ser roalizada no endereço constants do Preâmbulo, do acordo corn a legislacâo moncionada no 
proambulo e o conteüdo deste edital. 

6.2- Antes do inicio da sessão, Os ropresontantos dos interessados em participar do certame, 
devorao so apresentar pare credenciamento junto ao(a) Progoeiro(a), devidarnente munidos de 
documontos qua Os credenciem a participar dosta licitação, inclusive com poderos pars 
formulaçao de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado nests odital, na prosonça dos reprosentantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais possoas quo quoirarn assistir so etc, 0(a) Pregoeiro(a) 
receberá, em envelopes distintos, devidamonte fochados o rubricados nos fechos, as propostas 
de proço o a docurnontaçao oxigida para a habilitaçâo dos licitantes, registrando em ate a 
prosenca dos participantos. 

6.4- Depois do oncorrado 0 rocebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou docurnento 
sora acoito p010(a) Progooiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cade licitante crodonciara ropresontante quo será admitido a intervir nas fases do 
procodirnonto licitatOrio o a responder por todos Os abs o ofeftos previstos neste edital, por sua 
rep rosentada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAQAO CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) docurnento oficial de identidade; 
b) Fazenda Federal (CNPJ); 
c) documento quo comprovo a capacidado do ropresontaçâo, na forma da 101, inclusive corn 
outorga do podores pars, na forma da lei, formular ofertas e lances vorbais do preços e praticar 
todos Os demais atos pertinentes so certame, em nome da licitanto. 
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H 
d) declaraçao na forma do modelo n° 02 do anexo III deste edital 	 - 

2 
e) Pam fazer jus aos beneficios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá quo 
docurnentos a serern apresentados pars credenciarnento e, necessariamente no ato do 
credonciarnento, declaraçao do qua so enquadra na condição do ME (Microempresa) Cu EPP 
(Empress de Pequeno Porte), ernitida em papal timbrado cia empress pelo(s) sOcio(s) qua 
detenha(m) Os poderes de administração da sociedade, conforme modelo n° 03 do Anexo III 
deste edital. 

6.6- Caso o representante seja socio da empress licitante corn poderes do representaçao, 
sácio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados 
documentos quo comprovem tal condiçào (atos constitutivos da pessos juridica, ate de sue 
eleiçao, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir 
obrigaçôes em decorréncia de tal investidura. 

6.7- Nos domais casos, devorao ser apresentados procuraçao por instrumento püblico ou 
particular, este Ultirno corn firma reconhecida ern cartôrio e acomparthada de cOpia do ato do 
investidura do outorgante (abs constitutivos da pessoa juridica, ate do eleiço do outorgante, 
etc.), conforms modelo constants do Anexo II! deste edital. 

6.8- Estes docurnentos (originais ou copies autenticadas em CartóAo) deverao ser entregues 
fora dos envelopes, Para quo possam ser analisados no inicio dos trabaihos, antes da abertura 
dos envelopes "Propostas do Preços". 

6.9- A não apresentação ou incorreçao insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciarnento do preposto nâo inabilitarà o licitante, mas irnpodira a oferecirnento do lances 
verbais polo licitante durante a sessao do pregâo ate quo seja cuniprido o disposto nos itens 
6.5 e 6.6 deste edital, quando for a caso. 

6.10- No decorrer do procedirnento IicitatOrio, as licitantes poderão nomear representantes, 
caso nao Os tenha feito, descredonciar ou substituir Os là nomeados, desde quo apresente Os 
docurnentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entrotanto, nao serâ admitida a participaçao de 
urn rnesrno ropresentante Para rnais do urns empress licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1- 0 Pregao será realizado polo Sistoma presencial. 

7.2- 0 julgarnento da licitaçào sera realizado em apenas urns fase, sendo dividido em duas 
etapas somento pars fins de ordenarnento dos trabalhos, 0 obedeceré 30 critérlo do MENOR 
PREQO POR ITEM. 

7.2.1- A etapa de classificaçao do proços compreendera a ordenaçao des propostas de todas 
as licitantes, a classificação inicial das propostas passiveis do ofertas de lances verbais, a 
oferta do lances verbais das licitantes proclarnados pars tal a classificação final das propastas 
o exame da aceitabilidade cia proposta da pñmeira classificada, quanta ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa do habilitaçâo, declaracao da licitanto voncodora e adjudicaçâo cornpreenderà a 
Verificação e análise dos docurnentos apresentados no envelope "Documentos do Habilitação" 
da licitante classificada em prirneiro lugar, relativamente so atendirnonto das exigências 
constantes do presente edital, bern carno a declaraçao da licitante considerada vencedora do 
certarne e a adjudicação, sendo esta Ultirna feita caso nào ocorra interposiçâo de recurso. 

7.3- Apos a entrega dos envelopes não caborá desistència, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceita pelo(a) Pregooiro(a). 
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7.4- Da reunião pare recebimento, abertura o classificaçao das propostas e habilitaçào, sore  
Iavrada ate circunstanciada, quo moncionaré todas as licitantos, as propostas apresentadas,ast V 
observaçoes o impugnaçôes feitas pelas licitantes e demais ocorrencias quo intorossàEmao.co,/ 
julgamonto da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe do Apolo & - pói 
todos 05(35) reprosentantes presentes das licitantos ou par representantes entre cbs 
escolbidos, sondo a nümero minimo do dais licitantes; 

7.5- A rouniâo mencionada no item anterior poderá ser gravada, polo(s) Progoeiro(a) e Equipe 
de Apoio, por qualquer meio de reprodução rnocânica ou eletrônica, coma a fotográfica, 
cinematografica, fonografica ou de outra espede. 0(A) Progociro(a) comunicará as licitantes 
qua[ o moio do gravacao estara utilizando C Os registros decorrentes desta poderao ser 
utilizados pare comprovaçao de atos 0 fatos nele contidos, sendo quo sore arquivada par urn 
poriodo de 60 (sessenta) dies apOs a data da reunião. 

7.6- A licitante voncedora será convocada a apresontar a proposta do preço definitive e assinar 
a o contrato, nos tormas da minute constanto do Anexo IV deste edital. 

7.7-0 MunicIpio do Ameiroz-Ce Se reservará ao direito do ofotuar diligéncias visando confirmar 
as informaçOos aprosentadas pals licitante sobro as caracterIsticas dos produtos ofortados. 
Caso sejam encontradas discropâncias entre informaçOos contidas em docurnentação 
improssa e na proposta ospocIfica, prevalecerão as da proposta. So inexequiveis, este fato 
implicaré na desclassificação da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE cLASSIFICAcA0 DE PREOS 

81- Serao abertos as envelopes "Proposta do Proço" de todas as licitantos o a(s) Progoeiro(a) 
informará as participantos prosentes quais licitantos apresentaram propostas do preco para 0 

fornocirnonto do(s) objeto(s) da prosonto licitacao e Os rospoctivos vabores ofertados. 

8.2- 0(a) Progoeiro(a) fara a ordonaçao dos vaboros das propostas, em ordem docroscento, do 
todas as licitantes, classificando a licitante corn proposta de MENOR PRE0 POR ITEM e 
aquelas qua tenharn aprosentado propostas am valores sucessivos 0 suporiores em ate 100% 
(doz por cento) robativamente a do monor preço, pare quo sous(suas) representantes 
participem dos lances verbais. 

8.2.1- Quando nâo fororn voilficadas no minimo 03 (trés) propostas do proços nas condiçOes 
definidas no item 8.2, 0(a) Progooiro(a) cbassiticará as moihoros propostas, ate o maxima de 
03 (três), pare qua sous(suas) representantos participern dos lances vorbais, quaisquer quo 
sejam as proços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) podorá consulter a todas as bicitantes quo aprosontaram propostas do 
preços superiores ao rnonor preço, se estas desojam participar da faso do lances verbais corn 
proço inferior aD ja estabobecido nests faso. 

8.3- Em seguida, sera dada inicio a etapa do apresentacâo do lances verbais, quo dovorao ser 
fomiubados do forma sucossiva, em valores distintos e corn preços docroscentes. 

83.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individuabmente os(as) roprosontantes des bicitantos, de 
forma sequoncial, a apresentar lances vorbais, a partir da proposta classificada do menor proço 
e os demais, orn ordern decroscento do preço. 

83.2- SO serao aceitos as lances cujos vabores forem inforiores ao Ultimo lance qua tenha sido 
anteriorrnonto registrado, nao sendo aceitos dais ou rnais lances de mesmo valor, 
provalecendo aquobe qua for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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8.3.3- Caso nâo mais so realizem lances vorbais, sera declarada encerrada a steps 
o ordenadas as ofertas, exciusivamonto pelo critério do menor preco. 

8.3.4- A dosistencia em apresontar lance verbal, quando convocado(s) pelo(a) F 
implicara exclusao da licitante das rodadas posteriores do oferta do lances verbais, 
Ciltima proposta registrada pare classificaçâo, no final da etapa competitive. 

8.3.5- Apôs o encerramento da steps de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ a existência de ME 
o EPP, Para Os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procodendo como provisto 
no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçâo final das propostas, 
o(a) Pregooiro(a) examinaré a aceitabilidade da primeira classificada, quanto so objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.41- Serb vorificada a conformidade entre a proposta escrita do manor preço e Os valores 
estimados pare a contrataçâo. 

85- Caw haja empate nas propostas oscritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem quo 
so roalizeni lances verbais, a desempato so farã por sortelo, em ato pUblico, na prOpria sessâo 
do Pregâo, observado, primeiramonte, 0 disposto no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatado o ornpate, conforme ostabelece os artigos 44 e 45 cIa Lei 
Complementar 123, do 14 de dezembro do 2006, 0(a) Progoeiro(a) aplicará os critérios pars 
desempate em favor da microempresa ou empress cIa pequeno porte, da seguinto forma: 

8.5.11- Entende-se por empate aquelas situaçOes em qua as propostas apresontadas pelas 
microempresas e ompresas do pequono Ports sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) 
superior so rnelhor preço. 

85.1.2- Pars efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, prococlor-se-a cIa 
seguinte forum: 

I - A rnicroempresa ou empress do pequeno porte mais born classificada poderé apresentar 
proposta do preço inferior âque!a considerada vencodora do certame, no prazo do cinco 
minutos, sob pona do preclusão, situaçao em quo sera adjudicado em sou favor o objeto 
licitado; 

II - Nâo ocorrendo a contrataçao da niicroempresa ou empress do pequeno ports, na forms do 
inciso I deste item, sorão convocadas as remanescentes quo porventura so enquadrom na 
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordern classificatOria, pars o exercicio do mesmo 
direito, tambem todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de proclusao; 

Ill - No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas do 
pequeno ports que se encontrern nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste 
Edital, sera realizado sortelo pars definir equals quo primeiro podera apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3- Na hipOtese da nao contratacao nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o 
objeto Ijcjtacjo serâ adjudicado em favor da proposta originalrnente vencedora do cortanie. 

8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aphcará quando a melhor oferta inicial nâo tiver 
sido apresentada por microemprosa ou empress do pequeno ports. 

8.5.1.5- Após o desempate, podera 0(a) Pregoeiro(a) since negociar um moihor preço caso ela 
nâo atinja o valor de referéncia definido pela administraçao püblica. 

- 
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8.6- Nas situaçôes em quo nâo se realizem lances verbais, ou depois de declaredo. 
encerrarnento da etapa competitive, ou se a oferta nâo for aceitével Cu no exams dWofertà 
subsequente, o(a) Pregoeiro(a) podera negociar diretamente tom a proponente para qué seja 
obtido preço m&hor pars a Adrninistraçao. 

8.7- Nâo podorá haver desisténcia dos lances ofortados, sujeitando-se a licitante desistento âs.. 
ponalidades constantos deste edital. 	 '.-...... 	.... -/ 

8.8- As licitantes quo deixarem de aprosentar quaisquer dos documentos exigidos no EnveJope 
fl.0  01 (Proposta de Preco), ou os apresentarem em desacordo corn o estabelecido noto 
edital, ou com irregularidades, bern como Os qua apresentarorn preços excessivos ou 
manifestarnento inexequiveis, sorão consideradas desclassificadas, nào so admitindo 
complemontaçao posterior. 

8.8.1- Considorar-se-äo preços manifestamente inexequiveis aquoles que torem sirnbOlicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativois corn os proços de mercado, acroscidos dos 
rospectivos encargos. 

8.9- Em caso do divergéncia entro informaçOes contidas em docurnentacão impressa 0 na 
proposta espocifica, prevalecorao as da proposta. Em caso de divorgencia entre inforniaçoes 
confides nos documontos exigidos polo edital e em outros apresentados, porén, nao exigidos, 
provalecerao as prirneiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAQAO E DO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados os procedirnontos previstos no item 8 deste odital, e sendo aceitavol a proposta 
classthcada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciaré a abortura do envelope referents 
aos "Doáumentos do Habilitacao" desta licitante. 

9.2- As licitantos qua deixarom de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
no 02 (Documentos de Habilitacao), ou as apresentareni em desacordo corn o estabelecido 
neste edital, ou corn irregularidados, serâo considoradas inabilitados, nâo se admitindo 
cornplernentaçao posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1- Na forma do quo dispOe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a 
comprovaçao da regularidade fiscal das rnicroernprosas e empresas do pequeno porte somente 
sorá exigida para efeito do assinatura do contrato. 

9.2.1.1- Pam efeito do disposto no item acima, as ME a EPP, por ocasiao de participaçao neste 
procedirnento licitatário, deverão aprosentar toda a documentacão exigida pars ofeito de 
comprovação do regularidade fiscal, mesmo quo esta apresonte alguma restñçao. 

9.2.12- Havendo algurna restriçao na comprovaçao da regularidade fiscal, sore assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias Uteis, contado a partir do mornento em qua a proponents for declarada 
a vencedora do certame, pars rogularizaco da documentação, pagamento ou parcelaniento 
do debito, e eniissâo de eventuais certidôes negatives Cu positives corn efeito de certidao 
negative. 

9.2.1.3- A nao rogularizaçao da docurnentaçâo, no prazo previsto no item anterior, irnplicarâ 
decadencia do diroito a contrataçao, scm prejuizo des sançOos previstas no art. 81 da Lei no 
8.666/93, sendo facultado a Adrninistracão convocar as licitantos remanescentes, na ordorn de 
classificaçao, pars a assinatura do contrato, ou revogar a licitacão. 

9.2.1.4- Sore inabilitada a licitante qua nâo atendor as exigências deste odital referentes a fase 
de habilitaçao, bern como aprosontar Os documentos defoituosos em seu conteOdo 0 forma, e 
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ainda, a ME ou EPP quo nâa apresentar a rogularizaçao da documentaçâo do Rep.,  ti8ade  
Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima. 

9.3- Constatado 0 atondimento des oxigências fixadas no edital, a licitanto sera çieclarada 3 6 - 
voncedora, sendo-Ihe adjudicado 0 objoto da licitaçâo, pelo(a) Pregooiro(a), casç ñaot,aja 
intençâo do interposiçao do rocurso. 

3 7 
9.4- So a oforta não for aceitvel ou se a licitante desatonder as oxigências habilitatOrias, o(e)-  
Pregoeiro(a) examinaré a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, 
verificando a sue acoitabilidade e procedendo a verificaçao da habilitaçao da licitante, na 
ordom do classificação, e assim sucessivamonto, ate uma proposta quo atenda intogralmente 
ao edital, sendo a respective licitante declarada vencedora e a ela adjudicado 0 objeto do 
certame. 

9.5- A licitante declarada vencodora do certamo dovera apresentar, na própria sessâo, 
Proposta do Proço formal quo ratifique o ültinio lance ofertado, so for o caso. E facultado ao(a) 
Pregooiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinto 0 quatro) horas, contados da 
notificaçao roalizada na audiência publica do Pregao; 

9.6- Da sessâo do Progao sore lavrada ale circunstanciada, qua moncionaré as licitantos 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, ná ordom do classificaçào, a 
análise da docurnontaçao oxigida pars habilitacâo e Os recursos intorpostos, dovendo ser a 
mosma assinada, so final, polo(s) Pregoeiro(a), sue Equipo do Apoio e pelos(as) 
representante(s) credenciados(as) das licitantos prosontos a sessâo ou par representantos 
entro olos escoihidos, sendo 0 niirnero minimo de dois licitantes. 

9.7- Ac final da sessao, caso nâo haja intençâo de interposição do recurso 0 0 proço final seja 
igual ou inferior so previsto para a prostação dos serviços, serâ fails, pelo(a) Progooiro(a), a 
adjudicaçao a licitante declarada vencedora do cortamo e oncerrada a reuniao. Posteriorrnente, 
o processo, dovidarnento instruido, seth encaminhado pars a autoAdade compotonto pars 
hornologação 0 subsoquonto contratação. 

9.8- Os envelopes corn os documentos rolativos a habilitaçao das licitantes näo doclaradas 
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantos na prôpria sossâo. Os 
rernanescentes permanecerAo em poder do(a) Pregoeiro(a), dovidamonto lacrados, duranto 20 
(vinte) dias corridos a disposicao das licitantes. Findo este prazo, sorn quo sojarn rotirados, 
sorâo destruidos. 

10.0- DOS RECLJRSOS 

10.1- Ao final da sessão, depois do declarada a licitante vencodora do certarno, qualquor 
licitanto podera manifestar, irradiate o motivadamento, a intencao do intorpor rocurso, corn 
rogistro em ate da sintoso das sues razOos, podondo juntar momorlais no prazo do 03 (tres) 
dies, ficando as domais licitantos, dosdo logo, intimadas pare aprosontar contra-razôos em 
igual nümero do dies, qua começarâo a corror do término do prazo da recorrente, sendo-Ihes 
assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1- 0 recurso contra decisao do(a) Pregoeiro(a) não tore efeito suspensivo. 

10.1.2-A falls do rnanifostaçao imodiata e rnotivada da licitanto am rocorror, so final da sossâo 
do Pregâo, importara a proclusâo do diroito do rocurso o a adjudicaçao do objoto da licitaçao 
pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante voncodora. 

10.1.3- A potiçâo podorá ser faille na prOpria sessão e, se oral, será reduzida a termo ern ata, 
facultado ao(â) Pregooiro(a) 0 exams dos fatos e julgarnento irnediato do recurso. 
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10.2- 0 acolhimento do recurso importaré a invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis do 
aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecorâo na Comissào do Licitaçao, corn vista 
franquoada aos interessados. 

10.4- Decididos Os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, 0(a) 
Ordenado(a)(a) de Despesas homologaré 0 procedimonto IicitatOrio e adjudicara 0 objeto a(s) 
licitante(s) declarada(s) vericedora(s) do certarne, determinando a convocaçâo destas paca-:----
assinatura Os respectivos contratos.  

/ 
10.5- Os recursos e impugnag6es interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos. 

H 
11 .0 - DAS OBRIGAOES DA EMPRESA VENCEDORA 	 F 

\4 
11.1- Entregar Os produtos junta a Secretaria Solicitante cia Prefeitura Municipal de\eiçg1. 
mediante solicitacão da CONTRATANTE, dentro do prazo do 05 (cinco) dias corridos, 
da data do rocebimento da respective Ordem de Conipra, tudo de acordo corn a 
ospocificacoes constantes da proposta apresontada. 

12.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPuGNAcOEs 

12.1- Ate 02 (dois) dies Uteis antes da data fixada pare recebiniento das propostas, qualquer 
pessoa fisica ou juridica poderá solicitar esciarecimentos, providéncias ou impugner o ato 
convocat(5rio deste Pregao Presenciat. 

12.2- Decairá do direito do impugner Os ternios do edital de Iicitaçao peranto a Administraçao a 
pessoa qua nâo 0 fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipotose em quo tal 
comunicaçao nao terá efeito de recurso. 

12.3- A impugnaçào foita tompostivamonto pots licitanto nao o impedira do participar do 
processo licitatOrio ate o trânsito am julgado da docisao a ela pertinente. 

12.4- Somente sorâo aceitas solicitaçOes de esciarecimentos, providéncias ou impugnaçäes 
rnediante peticào confeccionada em méquina datilográfica ou improssora elotrônica, em tinta 
não lavâvel, qua preencham os seguintes requisitos: 

a) 0 enderoçarnento so Pregoeiro da Pref&tura Municipal do Arneiroz-Ce; 
b) A identificaçâa precisa e complete do autor o sou ropresontanto legal (acompanhado dos 
documentos comprobatorios) se for o caso, contondo o name, prenome, estado civil, profissao, 
domicilio, nümero do documonto do identificaçao, devidamente datada, assinada e protocolada 
na sede da ComissAo de Licitaçào da Prefoitura Municipal do Arneiroz-Co, dontro do prazo 
legal. 

12.5- Caborá so Pregoeiro decidir sabre a petiçao no prazo do 24 (vinto 0 quatro) horas. 

12.6- Acolhida a petiçao do impugnação contra o ato convocatOrio quo imports em modificacao 
dos terrnos do odital sera designada nova data para a roalização do certamo, oxcoto quando, 
inquestionavelmento, a alteraçao nao afetar a formulação das propostas. 

13.0 - DA C0NTRATAcA0 

13.1- Durante o prazo de validade do cortame, as ompresas detontoras poderâo ser 
convidadas a firmer contrataçoes do fomecimento, observadas as condiçoes fixadas nesto 
Edital o nas doterminacOes contidas na legislaçâo pertinente. 
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132- Aplica-se as contrataçôes de fornecimento decorrentes do cortame a disposto no Capitulo 
Ill da Lei Federal nY 8.666193, corn sues respectivas alteraçoes posteriores, no quo couber. 

13.3- Na hipOtese do a licitante prirneira classificada ter scu registro canc&ado e/ou nâo firmer 
a contratacao no prazo e condicOes estabelocidos, podora ser firmada contrataçao corn as 
dernais licitantos, convocadas pela ordem crescents de sues classificaçOes, ate quo uma dales 
dornonstro intorosse, desde quo nas mesmas condiçoes propostas pola pdmeira coloqdaT7T_, 
atendidas as especificaçöes e prazos oxigidos nesto Edital 	 7 
13.4- A contrataçâo resultants do objeto deste Edital roger-se-a ainda pelas normrs  fixadas 
polo Codigo do Dofesa do Consurnidor, Lei n 8.078, de 11.09.90. 31 -  

140 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
it V 

14.1- Entregar Os produtos junto a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Aritic" 
Ce, mediante solicitaçao da CONTRATANTE, dentro do prazo do 05 (cinco) dies corridos, a 
contar da data do recebirnonto da respective Ordeni do Cornpra, tudo de acordo corn as 
ospocificaçOos constantes da proposta apresentada. 

Ito - DO PAGAMENTO 

15.1- 0 pagarnonto sera efotuado, no prazo do ate 30 (trinta) dias após a entrega do objoto 
licitado, mediante apresentaçAo da Note Fiscal/Fatura contendo o atesto do rocebirnonto, 
diretamente pale Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal do Arnoiroz-Ce. 

15.1 .1- Para fins de pagamento a empresa cantratada deverá rnanter as rnesrnas condicOes do 
habilitação, cuja confirniaçâo sera feita através de consults ao CRC ou através da Internet nos 
respectivos sites dos árgãos ernissores das certidôes do regularidade fiscal. 

152- Havondo orro na note fiscal/fatura, ou outra circunstancia quo dosaprove a liquidaçào da 
dosposa, 0 pagarnonto sera sustado ate quo a Contratada providoncio as modidas sanoadoras 
necessaries, nao ocorrondo, noste caso, quaisquor Onus Para a Socrotaria Solicitante da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

15.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pager as valores correspondentes a 
eventuais multas 0/cu indenizaçoes devidas pale Contratada, assegurado o direito so 
contradit6no e a ample defesa. 

16.0 - DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS. 

16.1- Ficará impedido do licitar a contratar corn a Adnhinistraçäo, polo prazo do ate 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçAo ou ate quo seja prornovida a 
reabilitacao perante a pr6pria autoridade qua aplicou a penalidade, a licitante qua: 

a) Ensojar retardarnonto da roalizacao do certame. 
b) Cometer fraudo fiscal. 
c) Deixar de apresentar docurnento exdgido pare participação no certarne. 
d) Apresentar docurnento ou declaraçäo false. 
e) Nao mantiver a proposta do manor proçc ofortado orn qualquor faso do certamo. 
fl Cornportar-so do rnodo inidOneo. 
g) Corneter fraudo na prestaçao dos serviços, e 
h) Descurnprir prazos. 

16.2- As penalidades serão obrigatoriamonto rogistradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce, no caso do susponsão do licitar, a licitante deverâ ser descredenciada por igual 
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periodo, sern prejuizo das multas previstas no edital e no contrato 0 das demais corninaçöes 
legais. 

16.3- A contratada sujoitar-so-á, em caso do inadimplernento de sims obrigaçOes, a 
advertências, suspensöes e doclaraçao do inidoneidade Para Ucitar ou contratar corn a 
Adrninistraçao PCiblica, sam prejuizo das sancäes legais cia esfera civel e criminal, alérn de 
multas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (doz por cento) sobro o valor 
b) Mutts do 0,3% (tres docimos por cento) so dia, ate o trigesimo dia do atraso na erttrega do 
objeto dessa Iicitaçao, sobre a valor global do Contrato. 	 - 	 - 
c) Mufta do 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso do: 
c. 1) Atraso, supenora tnnta dias cia entrega do objoto dossa licitação 	 (4- 
c.2) Desisténcia do entrogar a objoto dossa licitaçao. 	

L 
- 

16.4- As multas provistas nas alineas antenores, nao serao aplicadas do niodo cumulativo.- 

16.5- 0 valor da multa aplicada sera doduzido pals Socrotatia Solicitante da Prefeitura 
Municipal do Arneiroz-Ce, por ocasiâo do pagarnonto, mornonto em quo a unidade responsâvel 
polo mesmo comunicará a CONTRATADA. 

16.6 - As suspensUes referentes aos diroitos do licitar o contratar corn a Administracáo PUblica 
sorâo aplicadas a CONTRATADA pelo prazo do ate 05 (cinco) anos, nos casos em qua a 
inadirnplência acarretar prejuizos paw a Administraçâo. 

16.7- A declaraçao do lnidoneidade para licitar e contratar corn a Profoitura Municipal de 
Arneiroz-Ce sera aplicada a CONTRATADA qua der cause, por duas vozos, a suspensâo 
prevista no item anterior. 

16.8- As sançOes provistas no item 21.7 poderao ser aphcadas a CONTRATADA qua: 

a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar Os objotivos da Licitacão. 
b) Dernonstrar nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracão PUblica, em virtude 
do atos ilicitos praticados. 

169- A inexecuçao total ou parcial do Contralto, inclusive a sua transferéncia total ou parcial a 
outra Ernpresa, scm prévio assentimento do OrgaolEntidado, onsoja sua rescisão corn as 
consequentes penalidados previstas legalmente 0 contratualmente. 

16.10- Para aplicacao das sançOes provistas nests tOpico a licitante sera subrnetida a processo 
adnuinistrativo paw apuraçâo dos fatos, garantidos sernpre Os diroitos prévios da citacão, da 
ampla defesa o do contraditOrio, assegurados pola Constituiçâo Federal de 1988. 

17.0 - DA INEXEcurAO E DA RESCISAO CONTRATUAL 

17.1- A inexecuçao parcial ou total do Contrato dara ensejo a sua rescisão, atendido 0 disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8666193 e suas posterioros. 

18.0 - DAS DISPOSIOES GERAIS 

18.1- Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
roalizaçao do certame na data marcada, a sessAo sera automaticarnente transferida pare 0 

prirneiro dia Util subsoquente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, dosde qua não 
haja comunicaçâo do pregoeiro em contréria. 
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18.2- Qualquor pedido do esciarecimento em relaçao a evontuais dUvidas na intorprçf'4 	do - - 

presonte EdaI e seus Anexos devoré sor encaminhado, par escrfto, ao Pregoeiro, nofereço 	ç 
constants do proârnbulo deste edital. '"k-- 

18.3- As normas quo disciplinam este Pregao serão sompre interpretadas em 
ampliaçäo da dispute entre os interessados dosde qua nâo comprornetam 0 interés4e 4a - 

Adrninistracão, a finalidade e a segurança da contrataçâo. 

18.4- A licitante e responsével administrative, civil o ponalmente pale fidelidade o logitimidade 
das informaçôes e dos documentos apresentados em qualquerfase desta Iicitação; 

18.5- Independenternente de declaraçãa expressa, a simples participaçâo neste certame 
implicará na aceitaçâo plena das condiçOes estipuladas no presente edital o submissao as 
normas nele confides. 

18.6-0 desatendimento do exigéncias formais nâo essenciais nâo implicara 0 afastamento da 
icitante, desde quo soja possivel a afericão da sua qualificacao e a exata compreensao da sua 
proposta, duranto a realizaçâo da sessâo piThllca do Pregâo. 

18.7- E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade compotente, em qualquer fase da licitaçào, a 
prornogao do diligencia destinada a esciarecer CU complemontar a instruçao do processo. 

18.8- A autoridade campetente poderé rovogar a licitaçao p01 razôes do interosse puiblico 
decorrentes do fato suporvortionte devidamente comprovado, pertinento e suficiente pare 
justificartal conduta, devendo anulá-la por ilogalidade do oficio ou por provocação do terceiros, 
mediante parecer escrfto e devidarnento fundamontado. 

18.9- Na contagem dos prazos estabelecidos noste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicic e incluir-se-a o do vencimento. SO so iniciam e vencem Os prazos em dias do expediente 
ao p(ibllco na Prefeitura Municipal do Arnoiroz-Co. 

18.10- E vedado so servidor dos Orgãos e entidades da Adrninistracao PUblics, inclusive 
FundaçOes instituidas ou mantidas polo 'odor PUblico, participar como licitante, direta ou 
indirotamente, por si OU por intorposta possoa, do presonte processo licitatOrio; 

18.11- A documentacao apresentada pare fins do habilitacao fara parto dos autos da licitaçâo e 
nao sera devolvida ao proponents; 

18.12- Tadas as declaraçoes solicitadas no presente edital deverao ester corn 	Firma 
reconhecida em cartOrio competente. 

19.13- A não apresentaçao dos documentos oxigido nosse edital como roconheciniento do firma 
e auteriticaçào poderâo ser aceitos conforme Lei no 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
19.14 	- 	 Reconhecimento 	do 	firma, 	devendo 	0 	agente 	administrativo, 	confrontando 	a 
assinatura corn aquela constante do documento do identidade do signatário, ou estando este 
prosente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no prOprio 
documento; 
19.15 - Autenticaçâo de cOpia do documento, cabondo ao agonte administrativo, medianto a 
comparaçâo ontro o original o a copia, atestar a autonticidade; 

19.16- Aos casos omissos aplicar-se-do as demais disposicoes canstantes da Lei Federal no 
8.666/93 o suas postehoros altoraçOos, bern como da Lei Federal no 10.520/2002 e demais 
nomiativos legais pertinentes a matéria. 

19.17-0 resultado deste Pregão será pubticado na forms da sue divulgaçâo. 
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20.0 - DO FORD 

201- Fica eleito o foro da Comarca do Arneiroz-Ce Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquor controvérsia oriunda do presento edital, quo não possa ser resolvida pela via 
adn,inistrativa, renunciando-se, dosdojá, a qualquor outro, por mais phvilegiado qua seje1flZ>.\ 

Arneiroz-Ce, 11 do seternbro de 2019 	 s5 

4n uton çc 
ANTONIO VICTOR LURRAN ARAUJO VIANA 

Pregoeiro Oficial do Municipio 
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f 

1. OBJETO DAC0NTRATAcA0 
AQUISIQAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDA 
ATENcAO ESPECIALIZADA EM SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONFORME ANEXO 
CERTAME. 

2. JUSTIFICATIVA 
A atoncão a saüde no municipio do Arneiroz e realizado em sua totalidade pela atençao 
prirnária por rneio do quatro equipes do saüde da familia. possui ainda urn hospital municipal 
quo funciona 24 h, corn 16 leitos e quo stands a populaçâo roferenciada pelas equipes ou qua 
procurarn atendimento diroto na unidade. Os exarnes laboratorlais são coletados 0 

encarninhados so lacen de tauá - Ce a 42 cm, fato esto quo gera urna dificuldade pare 0 

nlunicipio tendo em vista 0 limits reduzido do 10 coletas diàrias. Ha limitaçoes corn relacao a 
horarios do colota, a dernora no resultado o o transports do exams quo pode cornprornoter a 
qualidado do material coletado. Nas internaçoes por arbovirosos ha a dificuldade do realizar 
exarnes na admissao e durante a intemação Para acompanhamento, demora nos resultados 
dos oxarnes do pré-natal. Em possoas corn condiçôes crOnicas ocorrern dificuldades pars a 
realizaçao do exarnes quo auxiliarn na estratificaçao do risco. E irnportante a aquisição de 
novos oquipaniontos para a oferta do secviços quo irnpactam nao so no atendimonto 
socundário do rnunicipio, corno tambérn na atençâo bâsica, facilitando o acesso a examos e 
diagnósticos. salienta-se a nocessidado do aquisiçao dos equiparnentos laboratorials, pois 
coma os existentes tern mais do 20 anos, não ostando adoquada a realidado dos serviços do 
Iaboratôrio atual. Em relação acs equipamentos do setor de raios-)ç a aquisição visa a 
adequação das condiçöos de trabaiho conforrne solicitado polo respoctivo conseiho. Corn essa 
aquisiçao buscamos ampliar o atendirnento do urgéncia e laboratorial, corn aquisicão do 
aparelhos novas pare a irnplantaçao de servico laboratorial, qua hole ago executados em parts 
no polo regional em tauá, visando agilidado na disponibilizaçao e acesso aos rosuftados pars 
pacientes internos e nao intemos do hospital corn isso objetivarnos a methods na qualidado do 
atondimento prestado a populaçao sendo possivol em alguns casos a resolutividade do 
problems no prOpho municipio, evitando a rernoçao do paciente. a irnplantaçào do serviço 
atenderá o municipio do Arneiroz, cobrindo 100% do torritOrio, sondo Os equiparnentos 
adquiridos via rocurso da proposta e nela estão listados e a rostante do rnobiliário là  e 
oxistento, utilizado na sale do coleta do hospital municipal o algurn oquipamonto nào existento 
sorão adquiridos polo rnunicIpio, coma contrapartida so proloto,  alem das instalaçoes quo estão 
preparadas pars recobor Os flOVOS equiparnentos, o custeio so dará através do recurso quo 
sera ropactuado do lacen pars o hospital rnunidpal do Arneiroz, do aprodmadamente R$ 
2653,80 rnensais, perfazondo urn valor anual do R$ 31.845,00 a valor do custeio é do R$ 
143.999,40, sendo a diferença coberta polo rnunicipio. oventuais dospesas oxcedentos 
onerarão, 0 bloco da media e alta complexidado. 0 serviço esth cadastrado no cnes, 
torceirizado através do aeon-ce. 0 serviço ore pleiteado atonderà a populaçao do 7836 
habitantos quo demandern das unidades do saUde do rnunicipio. 

3. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

31. As despesas corn transports, fretos, born como, qualquer outra rolacionada a entrega do 
produto, edo total rosponsabilidade da proponento. 

3.2. Caso seja dotectado alguma falha no fornecirnonto, quo esteja em dosconformidade corn a 
contrato, a contratada doverá efetuar a troca satisfatoriarnonte no prazo méxirno do 01 (urn) dia 
ütil, após a notificaçao, sern proluizo das sançOes previstas 

3.3. Dernais obflgaçoes ern conformidado corn a Lei 8.666193 e dornais Iegislaçaes portinentes 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIAIs0LIcITAcA0 DE COMPRAS 
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34. Os materiais deverao sor entrogues diretamente no almoxarifado local da Socreths, eni.-'2.-\ 
conformidado corn a Autonzaçao do Forneciniento emitidas do datas, pesos e quntidades 
ostabelecidos pela Secrotaria Municipal. c4 

4. DAS OBRIGAcOESDAC0NTRATANTE 

4.1. Efotuar Os pagamentos a CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no confrito;hvaO/ "  

4.2. Rejeitar os produtos quo nao satisfazerem sos padroes exigidos nas especificaçôes e 
recomendaçóes da contratanto; 

4.3. Fornocer todos as elementos básicos e dados coniplementares a execuçao dos serviços 
ora licitados; 

4.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidados qua venham a ocorrer, em 
funçao da prestaçâo dos serviços. 

4.5. Curnprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referéncia. 

5. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

5.1 -0 presents Instrumonto tore vigéncia ate 3111212019, a contar da data do sua assinatura. 

6.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAçOES 

N° Especificaçao Unidade Quantidade  a or  Valor Total 

PROCESSADORA 	DE 	FILMES 
RADIOGRAFICOS: 	TIPO 	AUTOMATICO, 
MATERIAL 	DE 	coNFEcçAo 
ESTRUTURNLEITO EM CHAPA MATERIAL 
ANTICORROSIVO, CAPACIDADE NO MINIMO 

1 70 	FILMES/HORA, 	TANQUES 	DO Und 
REVELADOR, FIXADOR E AGUA MINIMO DE 
02 LITROS, COM CIRCUITO DE PR0TEçAO 
CONTRA 	SUPERAQUECIMENTO 	E 
AF'ucAçAo 	FILMES 	DE 	RAIO 	X 	E 

- MAMOGRAFIA.  
BIOMBO PLUMBiFERO: BIOMBO DE CHUMBO 
(RADIOLOGICO) MOVEL CONFECCIONADO 
EM AO CARBONO 101011020 TRATADO E 

,, PINTADO, COM RODIZIOS MOVES. VISOR 
CONSTITUIDO POR UM VIDRO ESPECIAL 
(PLUMBEFERO-EQUIVALENCIA 2,1MM PB) DE 
7 X 13 CM. FORNECIDO COM BLINDAGEM DE 
CHUMBO, 1 E 2 MM DE ESPESSURA.  
BANHO-MARIA: 	CAPACIDADE 	PARA 	100 
TUBOS 	OU 	SUPERIOR, 	TEMPERATURA 
REGULAVEL EM 5 GRAUS CELSIUS A so 
GRAUS CELSIUS, CUBA INTERNA EM ACID 
INOX 	SEM 	EMENDAS 	OU 	SOLDAS, 

3 CAPACIDADE DE 9L OU SUPERIOR, TAMPA 
(Al d EM 	AO 	INOX 	OU 	EM 	PLASTICO, 

ESTRUTURA EXTERNA EM AQO INOX OU 
AcO 	FERRO 	PINTADO, 	AQUECIMENTO 
ATRAVES DE RESISTENCIA BLINDADA TWO 
TUBULAR, ESTANTE (JNICA PARA TUBOS DE 
ENSAIO, CONTROLADOR DE TEMPERATURA 
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'COM DISPLAY, FAIXA PE TRABALHO ENTRE 
37°C E 56°C COM PRECISAO DE MAIS Cu 
MENDS 0,7 GRAUS CELSIUS 

- MICROSCOPIC 	 LABORATORIAL: 
MICROSCOPIO LABORATORIAL BIOLOGICO 
BINOCULAR DE CONTRASTE DE FASE. TUBO 
DE 0BSERVAçA0 COM NO MINIMO 160 MM 
DE 	COMPRIMENTO 	COM 	CABEQOTE 
BINOCULAR 	DO 	TIPO 	SIENDETOPF 
INCLINADO A 300  E R0TAçA0 360 GRAUS, 
COM AJUSTE DE DISTANCIA INTERPUPILAR 
E AJUSTE DE DIOPTRIA PAPA AS DUAS 
OCULARES, REVOLVER PORTA OBJETIVA 
PAPA 	QUATRO 	OBJETIVAS, 	OBJETIVAS 
PLANA CROMATICAS DE CONTRASTE DE 
FASE lOX P1-I, 40X PH RETRATIL E IOOX PH E 
IMERSAO, TODAS TIPO OG, 01 PAR DE 
OCULARES DE lOX PLANA DE CAMPO 
AMPLO 	COM 	20 	MM 	DE 	DIAMETRO, 
PERMITINDO AUMENTOS CONFIGURAVEIS 
ENTRE bOX E 1000X (DESEJAVEL POSSUIR 
C0NFIGuRAçAO OPCIONAL ATE 1600X COM 
OCULARES DE 16X), PLATINA MECANICA 
COM SUPERFICIE DE AREA MINIMA DE 188 X 
150 MM, oivisAo DE NO MINIMO 0,1 MM, 
CHARRIOT 	COM 	CONTROLE 	PAPA 

4 MOVIMENTOS X E Y E FIXAQAO DA LAIVIINA, Und 
AJUSTE 	COAXIAL 	DE 	F0CALIzAçAO 
MICROMETRICA E MACROMETRICA, COM 
KNOB INDEPENDENTE, COM CONTROLE DE 
PRESSAO (TORQUE) EXERCIDA NO AJUSTE 
GROSSO E TRAVA DE SEGURANQA PAPA 
LIMITAR A ALTURA E ASSIM EVITAR DANO 
DA LAMINA E OBJETIVA, A DISTANCIA DE 
AJUSTE VERTICAL DO FOCO DEVE TER NO 
MiNIMO 22 MM, COM DIVISAO MINIMA DO 
AJUSTE FIND DE 0,002 MM, ACOMPANHA 
PAPA 	POLARIZAcAO, 	OCULAR 
CENTRALIZADORA, 	TORRETA 	DE 
CONTRASTE 	DE 	FASE, 	ILUMINADOR 
KOEHLER 	ELETRICO 	COM 	COLETOR 
ESFERICO, LAMPADA DE HALOGENIO DE 
6V/20W, COM AJUSTE DE INTENSIDADE DE 
LUZ, 	CABO 	DE 	FORQA 	COM 	DUPLA 
ISOLAçAO E PLUG COM TRÉS PINOS, DOIS 
FASES 	E 	UM 	TERRA, 	MANUAL 	DE 
INSTRuçOES E CAPA PAPA COBRIR 0 
MICROSCOPIC, ALIMENTAQAO ELETRICA A 
SER 	DEFINIDA 	PELA 	ENTIDADE 
SOLICITANTE.  
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA DE 75 
LITROS: 	M000 	DE 	OPERAçAO, 

5 CAPACIDADE 	DIGITAL 	ATE 	25 	LITROS Und 
CAMARA 	DE 	EsTERIuzAçA0 	Aco 
INOXIDAVEL.  
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AR CONDICIONADO: CAPACIDADE DE 12,000 
BTUS 	TIPO 	SPLIT, 	CONTROLE 	DE 
TEMPERATURA 	DIGITAL 	(16°C 	A 	31°C), H 	9 
MODO DE 0PERAçA0 COOL, DRY, FAN E 
FEEL 	FuNçAO 	SLEEP, 	SWING 	TIMER, 
CONTROLE DE VENTILAQAO (AUTO, MEDIC, 
BAIXO E AUTOMATICO), VAZAO DE AR U d 
MAXIMA 	550 	M3/H, 	POTeNCIA 	SONORA 
UNIDADE 	INTERNA 38 	DB(A), 	POTENCIA 
SONORA 	UNIDADE 	EXTERNA 	52 	DB(A), 
COMPRESSOR ROTATIVO, 	FILTRO DE AR 
ANTI-BACTERIA, 	ANTI-FUNGOS, 	FACt 
LIMPEZA DO PANEL E FILTRO, 	TENSAO 
220V160HZ.  
CONTADOR 	AUTOMATICO 	DE 
CELULAS/HEMATOLOGICO: 	CONTADOR 
AUTOMATICO DE CELULAS SANGUINEAS 
COM 	CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	7 
PARAMETROS, 	 RESULTADOS 
APRESENTADOS: 	RBC, 	WBC, 	HCT,HGB. 
PARAMETROS CALCULADOS: VCM= VOLUME 
CORPUSCULAR 	MEMO, 	HCM 
HEMOGLOBINA 	CORPUSCULAR 	MEDIA, 
CHCM= CONCENTRAQAO DE HEMOGLOBINA d 
CORPUSCULAR, 	COM 	COMPENSAçA0 
AUTOMATICA DE TEMPERATURA PARA HCT, 
HEMATOCRITO OBTIDO PELA DETECQAO 
CUMULATIVA, CELULAS A PARTIR DE 4 MM 
DE DIAMETRO P1 RBC E WBC, TEMPO DE 
CONTAGEM 	DE 	APROXIMADAMENTE 	13 
SEGUNDOS, VOLUME DE AMOSTRA DE 20 
ML, 	POSSIJI 	IMPRESSORA. 	TENSAO 	DE 
AUMENTAçAO: 	I lO/22OVAC 	50160HZ 	E 
ACOMPANHA DILUIDOR.  
ESFIGMOMANOMETRO ADULTO: MATERIAL 

8 DE C0NFEcçAO TECIDO EM ALGODAO, Und 2 
BRAQADEIRN FECHO VELCRO.  

7. ESCLARECIMENTOS E INF0RMAcOES: 

7.1. Na Prefeitura Municipal do Arneiroz, localizada na Praca Joaquirn Felipe, NO 15, Centro, 
Arneiroz-CE, CEP: 63.670-000 - e-mail: Iicitacaoarn&rozamaiI.com  Tolofone (88) 3419-1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 

8.1. Os recursos do prosente objeto correräo per conta do rocursos oriundos Tesouro do 
Municipio, cujas desposas correrâo a conta da DotaçAo Orçamentária: 10.302.0176.2.013.0001 
- Manutençâo do Bloco do Media e Alta Complexidade Ambulatorial/Hospitalar, elemento do 
despesa: 4.4.90.52.00. 

9. oIsposIcOEs FINAlS 

9.1. A participaçao de qualquer proponents vencedor no processo irnpIica a acoitaçâo tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratavel dos seus termos, regras e condiçoos. 

Nos preços já estão inclusas todas as despesas tais come: despesa corn funcionários, 
materiais utiuzados, impostos, transportes, taxes ou outras. 

Atenciosamente, 

Prcica JooqtAm Felipe, 15 Centro - CEP. 63.670-000 - Arneiroz - CE 



Arneiroz-Ce 11 de setembro de 2019. 
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RAFAELA FARIAS P\IVA DE LUCENA ARAUJO 	 - - 

Ordenadora de Despesas 
Fundo Municipal de Sade 
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ANEXO If - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planliha abaixo, 
referents so PREGAO PRESENCIAL N° 2019.09.111, cujo objeto é a AQUISIQAO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENAO 
ESPECIALIZADA EM SACJDE DESTE MUNICiPIO, CONFORME ANEXO DESTE 
CERTAME. 

Nests oportunidade, temos a declarer, sob as penes da Lei, qua tomamos piano conheciniento do 
objeto desta Iidtaçâo; qua nao possuinios nenhuni fato impeditivo para participaçâo deste certame 
e qua nos submetemos a todas as dáusulas e condicUes previstas neste edital. 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE CA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn° __________ -  
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S 	 CNPJ 0674829710001-54 

ANEXO III 
MODELO DE DEcLARAcA0 

tAr 
MODELO No 01 

(Juntar aos documentos requeridos para habilitacao) 

DECL.ARAcAO 

(NOME E QUALIFICAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, pare Os devidos fins qua em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/1011999, e ao inciso X)(XllI, do artigo 70,  cia Constituiçao Federal, nâo emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condicäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Palo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penes da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN ° 

Praça Jooquim Felipe, 15- Centro - CEP: 63670-000 - Arneiroz - CE 



I 
CONTINUAAO DO ANEXO III— FL 02 	 q 

MODELOS DE DECLRAQAO 	 Lu 

\\  
\%,ThTkd %i 

MODELO No 02 
(Juntar corn os documentos apresentados pare credenciamento) 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICAQAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, pare Os devidos fins e sob as 
penes da Lei, quo atende a todas as exigéncias requeridas para habilitaçâo no PREGAO 
PRESENCIAL No 2019.09A 1.1, cujo objeto é AQUISIQAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENQAO ESPECIALIZADA EM SAUDE DESTE 
MUNICIPIO, CONFORME ANEXO DESTE CERTAME, parts integrante deste processo, e qua 
se subniete, de piano acordo, a todos os termos e condicaes previstas no instrumento 
convocatOrio. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN ° 

MODELO No 03 
(Juntar corn Os documentos apresentados pare credenciamento) 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICA(;AO 00(A) PROPONENTE), DECLARA, pare os devidos fins e sob as 
penes da Lei, qua está inscrita na Receita Federal, na condiçao de (dtar se: Micro Empress-
ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 
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coNTlNuAçAo DO ANEXO Ill - FL. 03 
MODELO DE DECLRAQAO 

L 

>'v3O 2 
(Juntar corn a proposta de preço) 

DECLARAçA0 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, 
COMISSAC PERMANENTE DE LICITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.02.18.1 
OBJETO: AouIsIcAo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE 
DE ATENcA0 ESPECIALIZADA EM SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONFORME ANEXO 
DESTE CERTAME. 

A empress ____________,inscrita no CNPJ sob NO 	corn endereço na  
NO _____ Bairro________ Cidade_______ CEP: ________ par intermedlo do seu representante 
legal a Sr(a) 	portador da cartera do idontidade sob NO 	o do 
CPF:  DECLARA, pars Os devidos fins do participaçao no processo licitatOrio, a 
dime moncionado, do quo assurnimos intoira rosponsabilidado pela a entroga dos produtos 0 
quo serao oxocutadas conformo oxigéncias oditalicia o contratual, conforms rocebimonto do 
ordern do compra. 

Local e data 

Name do roprosontante Legal 
CPFN° 	 - 
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CONTINUAcAO 00 ANEXO Ill - FL. 04 
MODELO DE PROCURAQAO 

PROCuRAcA0 

OUTORGANTE: Nome e qualificaçao. 

OUTORGADO: Nome e qualificaçao. 

PODERES: Piano e gerais poderes pare represenlar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura 
Municipal do Arneiroz-Ce, no processo do PREGAO PRESENCIAL No 201909.11.1, cujo 
objeto é AQUISIcAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENcA0 ESPECIAUZADA EM SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONFORME ANEXO DESTE 
CERTAME, parte integrante deste processo, podendo a mesmo, assinar propostas, alas, 
entregar no pregâo os envelopes de habilitaçâo e proposta do preços, assinar toda a 
documontaçao necessária, como também formular ofertas e lances verbais do preços e praticar 
todos as deniais atos pertinentos ao certame em name da OUTORGANTE e tudo 0 mais qua 
se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandata 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

OBS.: No caso de procuracao particular. reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartorio. 
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ANEXOIV 	 [5 
MINUTA DE CONTRATO 

iS 

CONTRATO No 	
\\c 

CONTRATO DUE ENTIRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, ATRAVES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE _____ E DO OUTRO 
A EMPRESA  PARA 0 FIM DUE 
NELE SE DECLARA. 

o Municiplo De Arneiroz, Estado do Cearé, pessoa juridica do diroito pUblico interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o fl.0  06.748.29710001-54, através da Socretaria Municipal do _______ nests 
ato reprosentada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa(s) o(a) Sr(a).  residente e 
domiciliada nests Cidade, apenas donominado de CONTRATANTE J  e de outro lado 

	

ostabelecida na 	inscrita no CNPJIMF sob o n.° 

	

_ e no CGF sob o no 	nests ato represontada por 
portador(a) do CPF no ___________ apenas denominada de CONTRATADA, resolvern firmer 
o presents Contrato, tendo em vista o resultado cia Licitaçâo, na modalidade PREGAO 
PRESENCIAL NO 2019.09.11.1 tudo de acordo corn as normas gerais da Lei no 8.666/93, e 
sues alteracôes posteriores, mediante clausulas e condicôos seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitaçâo, na modalidado PREGAO PRESENCIAL No 2019.09.11.1, de 
acordo corn a Lei Federal no 8.666/93 e sues alteracôes posteriores, a Lei Federal no 10520, 
do 1710412002 e, devidarnente homologado p010(a) Sr(a). ______________ Ordenador(a) do 
Despesas da Secretaria Municipal de _______ 

CLAUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 
2.1 —0 presente Contrato tern corno objeto a AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENAO ESPECIALIZADA EM SAUDE DESTE 
MUNICIPIO, CONFORME ANEXO DESTE CERTAME. 
CLAUSUL.A TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tern o valor total de R$ 	conforme anexo do 
contrato. 
3.2 —0 valor do presents contrato nâo sera reajustado. 
33 - Poderé ser restabelecida a relaçao qua as partes pactuararn inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuiçao da Administraçao pars a justa remuneracäo do 
fornecirnento, desde quo objetivando a rnanutencao do equilibrio econôrnico-financeiro inicial 
do contrato, na hipOtese do sobrevirern fatos imprevisivois, ou previsiveis porém do 
conseqQências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda, 
em caso de forge major, caso fortuito cu fato do principe, configurando ãlea econOmica 
extraordinária S extracontratual, fibs termos do Art. 65, Inciso II, alinea 'd" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLAUSULA QUARTA— DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 -0 presento Instrumento teré vigéncia ate 31/12/2019, a contar da data do sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 — Os produtos serão fornecidos do acordo corn as solicitaçOes requisitadas pela Secretaria 
Municipal cornpetente, devendo Os mosmos serem entregues no almoxarifado da Secretaha 
Solicitante, no prazo minirno de 05 (cinco) dies conidos, a contar do recebimento da 
rnencionada Ordem de Compra, ficando a Adrninistraçâo no direito do solicitar apenas equals 
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quantidade qua [he for estritamente necossáda, sendo as despesas cam a entroga de 
rosponsabilidade da empress Contratada 
5.2 - A Contratada ficarà obrigada a trocar, as suas expenses, o(s) produto(s) quo viorem a ser 
recusados par justo motivo, sendo qua 0 ato do recebirnonto nao importaré a sua aceitaçap.---- 
5.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transports adequado pare tartçi&!P,N 
almoxanfado da Socretana Solicrtanto, sem Onus pars a Municipio, 
54- 0 recebimento dos produtos sera efetuado nos seguintes tormos 	 / -- 
55 - Provisonamente, pare efeito de posterior vonficaçao da confarmidade do proElSo corn a (-33 especificaçao; 

/ 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 	 \>- :*L 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrâo a corita de recursos orlu g4i( 
Secretaria Solicitante, cam a dotaçao orçamentária prevista na seguinte rubrics: dotaOão 
orçamentâria: ________ elemento do dospesa: 4.4.9052.00 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagamento dos produtos solicitados será realizado, através do ompenho, medianto a 
apresentaçao das respectivas note fiscal / fatura visadas polo setor competente. 
7.2 - 0 pagamento sera efetuado ate o 300  (trigesimo) die do mês subseqüente so da entrega 
dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada pars fornecer a(s) produto(s), do(s) Lote(s) do objeta do presonto Contrato 
obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir intogralmente as disposiçoes do Instrumento ConvocatOrio edo Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pals perfoiçao do(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato, sendo ainda responsavol par quaisquor danos pessoals ou materials inclusive contra 
terceiros, oconidos durante seu fomecimento; 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas divides em favor do terceiros 
ertvolvidos na execuçao do objoto contratual, em particular no quo so rofore as contribuiçôos 
devidas a Previdéncia Social, ObrlgaçOes Trabalbistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda 
Publics em geral; 
8.1.4 - Manter, durante toda a oxecuçâo deste Contrato, em compatibilidado corn as 
obrigaçOes por ele assumidas, todas as condicOes do habilitaçào e qualificaçao exigidas na 
licitação; 
8.1.5 - Atender corn preston e dignidade 0(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato; 
8.1.6 - Aceitar nas rnesrnas condiçOos contratuais, acréscirnos ou supressOes qua se frzerem 
necessârios na forms ostabelecida no Art 65, § 1 0  da Lei n° 8.666193, e suas domais 
alteracOes; 
8.1.7 - Entrogar no prazo mâxirno de 05 (chico) dies conidos, a comer do recobimonto da 
respective Ordern de Compra, o(s) produto(s) do(s) Lote(s) requisitado polo sotor competente, 
devendo o(s) rnesrno(s) ser entrogue(s) no almoxarifado da Secrotaria Solicitante, devendo 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificacao da data do industrializaçao 0 0 

prazo do validade, quando for o caso; 
8.1.8 - Trocar, as sues expenses, o(s) produto(s) quo vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo qua 0 ato do rocobimento não irnportará em sue aceitaçao; 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporto adequado para tanto. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-so-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacâo do 
fornecimonto a  cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobro qualquor irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar 0 fiscalizarjunto a Contratada a execucao do objoto contratual; 
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9.1.4 - Efetuar Os pagarnentos devidos nas condicoes estabelecidas neste Instrumen , 
comb zelar polo cumprirnento de todas as clâusulas contratuais. 	 * 

CLAuSuLADECIMA—DASSANQOES 	 :fly 

10.1 - A contratada total ou parcialriiente inadimplente serâo aplicadas as sanc6edosartigos5Lt  z 
86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas dernais alteraçôes. 
10.2 — A Contratada, no caso do inadimplemento, ficara sujeita as seguintes sançôe 	 i 
10.2.1 -Advertencia; 
10.2.2 - Multas necessarias, conforme segue:  

10.2.2.1 - 0,5% (cinco decimos par cento) par dia do atraso, ate o limits de 10% (dez par 
cento), sabre o valor da fatura polo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte par cento) sabre o valor total faturado no més anterior, polo 
descumprimento do qualquer item do Edital ou Clâusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensâo temporária do direito do participar em IicitaçOes e impedimento de contratar 
corn a PREFEITURA de ARNEIROZ por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade pars licitar ou contratar corn Administraçao Municipal, 
enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida 
reabilitação, parents a própria autoridade qua aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato podera ser rescindido unilatoralmente pela Contratante, par convenléncia 
administrative ou por infringencia do qualguer das condiçoes pactuadas. 
11.2 - 0 não cumphmento das disposiçôes especificadas nests Contrato implicaré 
autornaticarnente em quebra de Contrato, ensejando rescisAo administrative prevista no art. 77 
da Lei Federal 8.666193, reconhecidos desde jâ os direitos da Administração, corn relaçao as 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regularnento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - 0 presente contrato e rescindivel ainda, independentemente do qualquer iriterpelaçao 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissao de pagarnento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplencia do qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em cornurn acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso par escrito 
corn 30 (trinta) dias de antecedéncia, sern onus pare ambas as partes. 
11.3.4 - No caso do não cumprirnento do qualquer das cláusulas deste contrato, a parts que se 
sentir prejudicada padera rescindi-lo sem qua se fare necessário uma comunicaçao por escrito 
corn a antecedéncia definida no subitern anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alteraçöes que venliam a ocorrer nests Instrumento serão efetuadas 
mediante Terrno Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PuBLlcAcAo 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixaçao em local do costume, ate o quinto dia 
ütil do més subsequente ao do sua assinatura. 

CL.AUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integrarn o presente Contrato todas as pecas qua forrnararn o procedirnento IicitatOrio, a 
proposta apresentada pela Contratada, bern coma eventuais correspondéncias trocadas entre 
as partes, independenternente do transcriçao. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA— DO FORD 
15.1 - 0 Foro cornpotente pare dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato A o da 
Comnarca de Amneiroz - Ca. 
Declaram as partes qua este Contrato corresponds a Manifestacâo final, complete e exclusive 
do acordo entre elas celebrado, assinando o presents Contrato juntaniente cam as 
testemunhas abaixo firmadas. 
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Arneiroz-Ce, - de 

Ordenador(a) do Dospesas 
Secretaria Solidtante 

CONTRATANTE 

de 20- .  

I 	 - 

55 

—S JV• 9  -, 

Testemunhas: 

01 
	

CPF:  

02. 	 CPF:  
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